
 

 

   
    

ASSESSORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 
GABINETE DA PREFEITA 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO E SAÚDE DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO E SAÚDE  

 

 

Na qualidade de representante legal da proponente DECLARO, sob as penas da Lei, que 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ-AM, Inscrita no CNPJ Nº 04.190.765/0001-92, 

no exercício anterior: 1. Cumpriu com o limite disposto no ar go 212 da Cons tuição 

Federal, com aplicação em educação de no mínimo 25% do total das receitas 

provenientes de impostos, inclusive transferências; 2. Observou ao disposto no inciso III, 

§ 1º do Ar go 77 do Ato das Disposições Cons tucionais Transitórias (Art. 77. § 4º do 

ADCT/1988), com aplicação em saúde de percentual mínimo obrigatório do total de 

receitas provenientes de impostos, inclusive de transferências.  

 

A validade desta declaração terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 

 

Eirunepé/Am, 30 de outubro de 2025 

 

 

 

 

ÁUREA MARIA ESTER ALVES MARQUES 

Prefeita 
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